
 

 

 

AO HOSPITAL SÃO JOÃO BATISTA – RJ 

SETOR DE LICITAÇÃO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO 90.107-2025 

 

Prezados, bom dia! 

 

Em atenção ao Edital do Pregão Eletrônico nº 90.107-2025, vimos solicitar 

esclarecimento acerca do ITEM 04, referente à agulha 40x12 mm (18G x ½”). 

 

A agulha 40x12 mm é tecnicamente indicada para aspiração e mistura de 

medicamentos em frascos, não sendo recomendada para administração em 

seres humanos por via subcutânea, intramuscular ou endovenosa. Assim, a 

exigência de bisel trifacetado não se justifica para essa finalidade, uma vez que 

tal característica é essencial apenas para penetração em tecidos. 

 

Nesse contexto, a agulha de ponta romba se apresenta como alternativa mais 

adequada, pois foi desenvolvida justamente para aspiração de medicamentos.  

 

Entre suas vantagens, destacam-se: 

• Perfuração segura das membranas de frascos, sem comprometer a 

integridade do conteúdo; 

• Redução do risco de acidentes ocupacionais com material perfurocortante; 

• Mesmas dimensões da agulha tradicional (18G x 12 mm); 



 

• Plena conformidade com a NR-32, em termos de segurança e prevenção 

de acidentes. 

 

Assim, considerando que ambas — agulha com bisel trifacetado e agulha de 

ponta romba — possuem equivalência técnica quanto ao calibre e comprimento, 

entendemos que a ponta romba atende integralmente ao objetivo do edital, 

oferecendo ainda benefícios adicionais em segurança, custo e sustentabilidade. 

 

Diante do exposto, solicitamos esclarecimento sobre a possibilidade de aceitação 

da agulha de ponta romba como alternativa técnica para o ITEM 04, por se tratar 

de produto plenamente adequado e vantajoso para a Administração. 

 

Estamos à disposição para fornecer maiores informações ou contribuir em 

eventuais discussões técnicas sobre o tema. 

 

Cordialmente. 

 

Nestes termos, 

Pede e espera deferimento. 

Cariacica/ES, 26/09/2025 
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